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PROJETO DE LEI N° /9 ?- , DE 2023 

"Declara de utilidade pública O 
INSTITUTO VIDA - RIO BRANCO" 

FAÇO SABER que a Assembleia legislativa do Estado do Acre 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública O INSTITUTO VIDA - RIO BRANCO, 
com sede e foro na Rua Major Jenor, N° 344, Zona A, Setor 11, Lote 4, Bairro 
Distrito Industrial, CEP: 69.920-160, Município de Rio Branco, no Estado do Acre. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

01 de novembro de 2023 

DêUtãdÔ clõdõãldõ Rôariguê 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

4W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO D7ÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 13.031.37610005 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAl. 
INSTITUTO GOL DE PLACA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA) PORTE 
INSTITUTO VIDA DEMAIS 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8.00 -Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
93.29-8-99. Outras atividades de recreação e mor não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JIJRIDICA 
399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO [NUMERO COMPLEMENTO 
AV NORTE 1 55 CONJ TUCUMA II 

CEP 8AIRR0IDISTRITO MUNICIPIO UF 
69.917400 DISTRITO INDUSTRIAL RIO BRANCO AC 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(68) 9292-2424 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
a- 

SITUAÇÃO C'flhSTRJ. DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 1411012022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAI. 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 
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aboutblank 111 



3' TABEL!ONATC, 3h NOTAS E 3' REGISTRO CIVIL (IAS PESSOAS NATURAIS DE 
RIO BRANCO AC 

- ÃUTENTI'1WWN____ 
• tIa qII utá voiifonit ao '1,itI apresnuado. 

BRATCO, 06 do outubro de 20f 

•.ouradoczi erent.)' 
O Oeb SeI A2!Í •7BI Lar E6E3D 

.Jin.br 

a 
Àtileuitico 

Dou fé. 

S ?anlmy,lfl..n 
\alorTocaj R$ 4,30. VtiIo sant,Lt 
Csoi,uko a .atc.tjçjd.a, leio. -. 

,3íW  kQw  
4'; 

ri' 

N. \-r 

RTD/RCPJ RIO BRANCOJAC 
Registro Ni* 

004487 
1 2 JUL 7072 

Registrador Substituto 

SEGUNDA ALTERÂCÃO CONSOLIDADA DO ESTATUTO DO 
INSTITUTO VIDA 

-
Capítulo 1 

Da Entidade — Denominação. Sede, prazo de duração e finalidades. 

- 

 

Art. 10 0, INSTITUTO VIDA - NO BRANCO, é uma Associação Civil, com base em 
Rio Branco - Acre, de direito privado, de caráter educativo, cultural, beneficente, 
filantrópica e de assistência social e espiritual, de duração indeterminada, sob o CNPJ: 
13.031.376/0001M5, com sede na rua Major Jenor, no 344, zona A, setor 11, lote 4, bairro 
Distrito Industrial, de Rio Branco-AC, CEP 69.920-160, e foro nesta capital. Ela tem 
personàlidade. Jurídica e se rege pelo presente estatuto e demais disposições legais 
aplicáveis. 

Art. 2'-  O Instituto tem duração de tempo indeterminado. 

Art. 30 
-0 Instituto tem as seguintes finalidades: 

1. Treinamento, formação e encaminhamento de líderes espirituais para trabalho de 
evangelização no país e no exterior; 

II. Organização e manutenção de clínicas, maternidade, creches, lares para crianças, 
centro de restauração e assistência social em todos os níveis; 

III. Criação e manutenção de escolas em todos os níveis, profissional, educacional, 
artístico, cultural, esportivo, assistência social e etc.; 

IV. Manutenção de programas e cursos de treinamento e preparação de mão de obra 
especializada, inclusive para atividades agrícolas; 

V. Manutenção de cursos de puericultura, primeiros socorros, economia doméstica, 
Arte culinária, artesanato e preparo pessoal para atividades domésticas. 

VI. Inclusão social através de atividades sistemáticas esportivas, lazer, culturais, 
educacionais e religiosas. 

VII. Promoção de atividades sistemáticas esportivas, lazer, culturais, educacionais e 
religiosas. 

VIII. Promover projetos e ações que visem a preservação, conservação e a recuperação 
- de áreas degradadas no meio ambiente urbano e rural, a proteção da identidade 

física, social e cultural de agrupamentos urbanos. 
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IX. Promover educação ambiental e ações que busquem a preservação do meio 
ambiente e o desenvolvimento sustentável. 

X. Promover a formação de agentes sociais de lazer e meio ambiente. 

XI. Possibilitar a geração de emprego e renda alternativos, no campo da cultura, 
esporte, lazer, religião e meio ambiente. 

XII. Realizar pesquisas e editoração no campo da educação, cultura, esporte, lazer e 
religião. 

XIII. Execução direta de projetos, programas e planos de ações. 

XIV. Doações de recursos flsico, humanos e financeiros. 

XV. Prestação de serviços intermediários de apoio e consultoria e outras organizações 
sem fins lucrativos e a órgãos do setor público que atuem em áreas afins. 

XVI. Convênios e parcerias com Instituições públicas e privadas. 

Promoção de intercâmbio com outras organizações, entidades nacionais e 
internacionais. 

Art. 4°— No desenvolvimento de suas atividades assistências, o Instituto não fará quaisquer 
discriminações quanto a nacionalidade, raça, cor, sexo, condição social, profissão, credo 
político ou religioso. 

rt. 50  - O Instituto não tem fins lucrativos. Todo e qualquer lucro em sua contabilidade 
verterá sempre no atendimento de suas finalidades. 

Art. 60 - O Instituto poderá criar filiais, escritórios e departamentos quando for necessário 
m outros pontos do país, e desenvolver qualquer atividade que se enquadre em suas 

alidades sociais. 

70 
- Para realizar as tarefas a que se propõe, o Instituto pode fazer todas as transações e 

contratos permitidos por lei. 

Capítulo II 
Dos Associados 

Art. 80 
- Serão admitidos na qualidade de associados, pessoas de ambos os sexos, de 

bons Costumes e ocupações honestas que, interessadas em trabalhar nas finalidades do 
Instituto, se submetam às normas do presente estatuto. 

RTD/RcPJ RIO  BRANCO/AC  
Registro N- 

o 0 4 4 8 7 
12 JUL--2022 

1tá5so 
Registrador Substituto 



Art. 9° -0 Instituto é constituído por número ilimitado de associados admitidos mediante 
a provação pela Assembléia Gemi. 

Art. 10°— Dos direitos dos associados: 

I. Votarem e serem votados para cargos eletivos; 

II. Comparecerem as Assembleias Gerais, discutirem, votarem os assuntos ventilados e 
proporem medidas úteis aos interesses do Instituto; 

III. Exigirem dos órgãos de administração do Instituto o cumprimento do presente 
Estatuto. 

*» OSEiè4t 11° — São deveres dos associados: 

Ii t Cumprirem e fazerem cumprir as disposições estatutárias regimentais; 
&c\ 
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Desempenharem fielmente as funções para que forem eleitos, nomeados ou 
designados,- 
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III. Acatarem as determinações da diretoria e as resoluções; 

IV. Comparecerem as Assembleias Gerais; 

V. Zelarem pelo patrimônio moral e material do Instituto, e pelo nome da mesma. 

Art. 12'-  Será desligando/demissão do Instituto o associado que: 

Cometer grave infração dos deveres estipulados no presente estatuto; 

II. Cujo comportamento pessoal incompatibilize com os objetivos do Instituto; 

III. Causar dano moral ou material á Associação; 

IV. Servir-se da Associação para fins políticos ou estranhos aos seus objetivos; 

V. Não comparecer as reuniões da entidade com regularidade. 

Parágrafo Único: A todos os associados deverá ser assegurado o direito de ampla defesa e 
de recurso perante a assembleia geral, no prazo de 10 (dez) dias. 

Art. 1 30 
- Quando o associado quiser se desligar do Instituto, deverá apresentar 

requerimento à Diretoria, a quem caberá homologar o desligamento do associado requerente 
junto ao Instituto. 

Art. 14° - Os associados não respondem solidária ou subsidiariamente pelas obrigações. Ora 
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Capítulo III 

Assembleia Geral 

Art. 150 
 - A Assembleia Gemi é o órgão supremo do Instituto, cabendo-lhe deliberar 

livremente sobre tudo o que diga respeito aos interesses sociais da mesma, sem outros 
limites que os deste estatuto. Constitui-se dos associados que estejam em pleno gozo de 
seus direitos. 

Art. 16° - A Assembleia Geral reúne-se ordinariamente uma vez a cada dois anos, mediante 
convocação escrita pelo presidente do Instituto afixado na sede da instituição ou outros 
meios convenientes, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias e quando convocada 
extraordinariamente no prazo mínimo de 7 (sete) dias. 

1. A Assembleia Geral, ordinária ou extraordinária, funcionará com o quorum de 
metade mais um dos associados para primeira convocação, e com qualquer 
número em segunda convocação, trinta minutos após primeira; 

II. A Assembleia Gemi decidirá com maioria simples de voto; 

III. A cada associado caberá um voto, não sendo permitido voto por procuração; 

IV. A Assembleia Gemi será presidida pelo presidente do Instituto.
- j 

Art. 170 
- A Assetnbleia Geral se realizará, extraordinariamente, quando convoca 

1- Pela Diretoria; 

II- Pelo Conselho Fiscal; 

III- Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados em situação regular. 

Art. 18°- Compete a Assembleia Geral: 

I. Votar o orçamento apresentado pela diretoria; 

II. Elegera diretoria da associação, dar-lhe posse e demiti-Ia; 

III. Aprovar a extinção de filiais e dar destino a seus patrimônios; 

IV. Aprovar as reformas estatutárias; 

V. Destituir Administradores. 
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Art. 190 
- A Diretoria é constituída de Presidente, Vice-Presidente, Primeiro Tesoureiro, 

Segundo Tesoureiro, Primeiro Secretário, Segundo Secretário, e Conselho Fiscal eleitos 
pela Assembleia Geral ordinária ou extraordinária. 

1. É necessário a maioria de dois terços de votos dos presidentes para a eleição 
dos membros da diretoria; 

II. O mandato dos membros da diretoria será de dois anos, facultada a reeleição. 

Art. 20° - O exercício de quaisquer cargos ou atribuições no Instituto não serão 
remunerados, é vetada a distribuição de lucros, dividendos, bonificações, vantagens ou 
beneficios sobre quaisquer títulos aos seus participantes, membros da diretoria, associados, 
salvo contrato de prestação de serviços por tempo determinado (início e fim) e com fontes 
de recurso destinada para este fim. 

Art. 210_  Fica expressamente vedado, aos membros da diretoria, o exercício de quaisquer 
cargos ou atribuições remuneradas, seja através de distribuição de lucros, dividendos ou 
beneficios sob quaisquer outros títulos. 

Parágrafo único. A contratação de associados ao Instituto que não façam parte da diretoria 
só poderá ocorrer mediante o recebimento de recursos vinculados às finalidades específicas 
e desde que o contratado cumpra os requisitos técnicos e legais requeridos. 

Art. 22'-  Ao Presidente Compete: 

I. Convocar e presidir a Assembléia Gerais ordinária e extraordinária, e as reuniões da 
diretoria; 

II. Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto; 

III. Orientar as atividades do Instituto para a conclusão de seus fins; 

IV. Representar o Instituto, ativa e passivamente, judicial ou extrajudicialmente, neste 
juízo ou fora dele; 

V. Nomear os dirigentes de departamentos, filiais e órgãos subordinados ao Instituto; 

VI. Emitir e endossar cheques em separado ou em conjunto com o tesoureiro, abrir 
e movimentar contas bancárias, bem como assinar quaisquer documentos que 
envolvam responsabilidades sociais; 

 

VII. Exercer o voto nas deliberações da diretoria, sempre que se verificar empate; 
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Art. 23° - Ao vice-presidente compete; 

I. Auxiliar o presidente em suas funções, quando por este for solicitado; 

H. Substituir o presidente em suas faltas ou eventuais impedimentos. 

Art. 24° - Ao Primeiro Tesoureiro compete: 

1. Supervisionar as finanças do Instituto e acompanhar a respectiva escrituração 
contábil; 

II. Elaborar previsão orçamentária e apresentá-la em tempo útil a Diretoria; 

III. Representar o Instituto junto a entidades bancárias e demais estabelecimentos de 
crédito; 

IV. Emitir e endossar cheques em separado ou em conjunto com o Presidente, abrir e 
movimentar contas bancárias. 

Art. 25° - Compete ao Segundo Tesoureiro: 

I. Auxiliar o Primeiro Tesoureiro em suas funções, quando por esse for solicitado; 

H. Substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou eventuais impedimentos. 

Art. 26° - Ao primeiro secretário compete lavrar e redigir as atas das sessões da diretoria, e 
das Assembléias Gerais e exercer as funções habituais deste cargo. 

Art. 27° - Ao segundo secretário compete: 

I. Auxiliar o primeiro secretário em suas funções, quando por esse for solicitado; 

II. Substituir o primeiro secretário em suas faltas ou eventuais impedimentos. 
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II. Contribuições dos associados; 

III. Contribuições voluntárias; AX 
VÓIh3 

Art. 28° - O Conselho Fiscal será constituído por três membros, eleitos pela Assembleia 
Geral com mandato de 02(dois) anos. 

Parágrafo único: O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da 
Diretoria. 

Art. 29° - Compete ao Conselho Fiscal: 

I. Eleger seu relator na primeira reunião; 
II. Examinar os livros de escrituração do Instituto; 
III. Opinar sobre demonstrações contábeis, relatórios de desempenho financeiro e 

contábil sobre as operações patrimoniais realizadas; 
IV. Requisitar ao Primeiro Tesoureiro, a qualquer tempo, documentação coinprobatória 

das operações econômico-financeiras realizadas pelo Instituto; 
V. Contratar auditores externos independentes, havendo necessidade e disponibilidade 

financeira; 
Vil. Convocar extraordinariamente a Assembleia Geral. 

Parágrafo único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente no mínimo 02 (duas) vezes 
ao ano, e extraordinariamente, sempre que necessário. 

Capítulo VI 

Do Patrimônio e Recursos 

Art. 30°- O patrimônio do Instituto será composto por: 

I. Bens móveis, imóveis e semoventes; 

H. Donativos e legados; 

III. Doações e subvenções que lhe forem concedidas por entidades públic 
privadas ou por particulares; 

TV. Direitos e rendas provenientes de seus bens e serviços; 

V. Quaisquer bens e valores adventícios. 

Au. 31° - O Instituto é mantido pelas seguintes fontes de recursos: 

U I. Contribuições de igrejas e organizações congênitas, nacionais e internacidd2i; 



&1 i 
ÔUK. \j 

IV. Ofertas, doações diversas, inclusive lega&s; 

V. Direitos e rendas provenientes de seus bens e serviços; 

VI. Termos de Colaboração, Termos de Fomentos, Convênios, Auxílios e Subvenções 
que venha afirmar ou receber do Poder Público; 

VII. Auxílio ou recursos provenientes de Convênio ou Termo de Parceria que venha a 
receber de entidades privadas; 

VIII. Operacionalização de recursos com ministração de cursos e oficinas e promoção 
de eventos. 

§ 1°- Toda e qualquer fonte de recursos será aplicada integralmente na manutenção 
e desenvolvimento dos objetivos institucionais. 

o - 
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§ 2°- Os bens imóveis só poderão ser alienados ou gravados, no todo ou em parte, 
por deliberação da Assembleia Gemi extraordinária convocada para este fim. 

Art. 32° - Em caso de dissolução do Instituto, liquidado o passivo, os bens remanescent 
reverterão em beneficio de uma entidade evangélica afim, de objetivos não lucrativ 
registrada no Conselho Nacional de Serviço Social, a ser escolhida pelos associados 
Instituto, sendo vedado aos membros receberem qualquer parcela do patrimônio direta 
indiretamente. 

Capítulo VII 

Da Prestação de Contas 

Art. 33°—A prestação de contas do Instituto observará as seguintes normas: 

e - 

e 

.1: o, 
e 

- 
- 

I. Escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade d 
Normas Brasileiras de Contabilidade; o1 I 

II. A publicidade, por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício fiscal da 
entidade, ao relatório de atividades e demonstrações fmanceiras do Instituto, 
incluindo as certidões negativas de débitos, junto com a Previdência Social e 
com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os á 
disposição para exame de qualquer cidadão; 

III. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes se for o 
caso, da aplicação dos eventuais recursos objeto de Teimo de Colaboração ou 
Fomento havendo necessidade e disponibilidade financeira. 
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Capítulo Vil 

Das Disposições Gerais 

Art. 340 
- o Instituto poderá ser dissolvido pelo voto de quatro quintos da Assembléia 

Geral especialmente convocada para esse flui com antecedência mínima de sessentas dias. 
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Rio Branco — Acre, 09 de maio de 2022 

Pra. ANALtZÀ DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL 

PRESIDENTE 
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HAQLtLA DE OLIVEIRA PICON ASSIS 

SECRETÁRIA 

Art. 350 
- o presente estatuto só poderá ser alterado ou reformado mediante a voto 

favorável de metade mais um da Assembléia Geral Ordinária ou Extraordinária, que for 
convocada especialmente para esse fim, com antecedência mínima de trinta dias. 

Art. 361  - Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pela diretoria "ad-
referundum" da Assembleia Geral. 

Art. 37° — Considera-se como o exercício do ano fiscal, as atividades iniciadas entre 1° de 
janeiro e 31 de dezembro. 
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rasem-RI 2.47- Fsa'ej- 0$ .1,86 II, 
Consulta a .lJtant.dE 
,.Io.tiaojue.br - 

e. 

-N 
1' 

Tribunal de Justiça do Estado do 4011kv  
Regleo de Titulo.. Documentos e A 
CivIl dia P.s,oa, Jusidicas de RIO Branco "..i,,,  

Seio: A60900726 .Chave: ETFS 402 - 
oats/ttra: 1210712021 07:52:46 - - 

CamIly Vitodia NegreIro da Silva 
Vala rtotai. RI 63,80 
;econvRs 2.70. F1010 RI 5.38 hi 
Consulte a .jtwllddadt 

Trtunal de Justiça do Estado do Acre 
AS - Reglairo do 'tltulos e Documentos e Reglrto 

CMI das Pessoas Jurldicas de RIO 8 ancc 
$eio A5990072B4. Chave: 03506 404 

oaSfrlore: 12401/2022 0752:46 
Camty VItorIa Negreiro da Silva 
valo, Total: RI 106,40 
Fecorn-R$ 6,25 . Fune RI 10.54 
Consulte a eitentclda& 
iate. Uja o jus.br 
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Registrador Substituto 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA D0 INSTITUTO GOL DE 
PLACA, PARA ALTERAÇÃO NOME DO 
INSTITUTO, 20  ALTERAÇÃO  DO ESTATUTO, 
ELEIÇÃO E POSSE DO NOVO CONSELHO 
ADMINISTRATIVO. REALIZADA EM 09 DE MAIO 
DE 2022. 

Às dezenove (19) horas do dia nove (09) de maio de 2022, por convocação da Diretora 
Presidente Pra. ANALIZA DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL, foi oficialmente aborta a 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO INSTITUTO GOL DE PLACA, na rua 
Major Jenor, n° 344, zona A, setor 11, lote 4, bairro Distrito Industrial, de Rio Branco-AC, 
CEP 69.920-160, CNPJ ri0  13.031.376/0001-05. Com  as seguintes finalidades: alteração 
nome do instituto, 20  alteração do estatuto, eleição e posse do novo conselho 
administrativo com mandato a encerrar em 08.05.2024, a antiga diretoria se manteve 
informalmente a frente do instituto, se responsabilizando por todos os atos praticados até 
a presente data. Sob a Presidência de Pra. ANALIZA DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL, 
que deu início aos trabalhos e convidou a mim HAQUILLA DE OLIVEIRA PICON ASSIS, 
para secretariar os trabalhos. Conforme rege o estatuto, foram obedecidos os quoruns de 
instalação e deliberação previstos para início da Assembleia. Ao dar início aos trabalhos o 
Presidente, fez a leitura da 20  alteração do estatuto apresentando à discussão da pauta. 
Após deliberações todos os itens foram aprovados por unanimidade. Dando continuidade 
aos trabalhos a presidente apresenta a todos os representante aos cargos de presidente 
e vice, secretário, tesoureiro e conselho fiscal que foram eleitos: PRESIDENTE: Pra. 
ANALIZA DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL, brasileira, casada, Assistente Social, natural 
de Rio Branco-AC, portadora do CPF 511.923.572-72 e RG 276906 SSP/AC, residente e 
domicilíada na rua Guarujá,161, apt.203, Bairro Vilage Wilde Maciel, na cidade de Rio 
Branco-AC. VICE-PRESIDENTE: CLEILSON BRITO GAUDEDA DE LIMA, brasileiro, 
casado, Representante Comercia!, natural de João Pessoa - PB, portador do CPF 
046.414.304-70'e RG 3019813 SSP/AC, residente e domiciliado na estrada do Calafate, 
3391, Topázio, Bloco 10, apt. 201. 10  SECRETARIA: HAQUILLA DE OLIVEIRA PICON 
ASSIS, brasileira, casada, funcionário empresa privada, natural de Rio Branco-AC, 
portadora do CPF 778.429.602-91 e RG 430139 SSP/AC, residente e domiciliado no Beco 
do Alencar, 147, Mocinha Magalhães. 20  SECRETARIO: MARCELLUS SILVA DE ASSIS 
PICON, brasileiro, casado, funcionário empresa privada, natural de Rio Branco-AC, 
portador do CPF 937.832.802-49 e RG 453174 SSP/AC, residente e domiciliado no Beco 
do Alencar, 147, Mocinha Magalhães. jO  TESOUREIRA: JOLYSA MICHELE MOREIRA 
DOS SANTOS BITHS, brasileira, casada, contadora, natural de Rio Branco-AC, portadora 
do CPF 929.850.332-68 e RG 1003197-9 SSP/AC, residente e domiciliada na rua 
Sargento Lira, 57, conjunto Bela Vista. 2° TESOUREIRO: LUIZ ROGÉRIO DA SILVA 
DAVILA, brasileiro, ca$ado, empresário, portador do CPF 527.223.682-34 e RG 311342 
SSP/AC, residente.e domiciliado na rua 12, 323, Parque dos Sabiás, Residencial Envira, 
QD. F, CS. 155. CONSELHO FISCAL: FRANCISCO ANTONIO LIMA MANUARES2  
brasileiro, casado, funcionário público, natural de Rio Branco-AC, portador do CP 
915.646.242-68 e RG 1032745-2 SSP/AC, residente e domiciliado na rua Marte, 335, Vil 
Betel. BILLYSHELBY FEQUIS DOS SANTOS, brasileiro, casado, empresário, natural

ara
d 4FoIha 

0 CO Rio Branco-AC, portadora do CPF 975.517.812-15 e RG 377581 SSP/AC, residente e 
domiciliado na rua Fonte Nova, 316, Conquista. LEANDRO RACHES TAVEIRA COSTA 
GOMES, brasileiro, casado, professor, natural de Rio Branco-AC, portador do CPF 

AWc*noVeíso4 
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Rio Branco, 09 de maio de 2022. 

4 

Pra. ANAbZÃÍJARTE DE OLIVEIRA MACIEL 
Presidente da Assembleia 
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TABELIONATO DE NOTAS E V REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE 
RIO GRANcO.AC 

OLfltflt% PICOS ASSIS. RI BRÀSCO AC, 24 de Junho de 2022. 
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é. RIO BRANCO. 06 de outubro de 2 

513.564.732-53 e RG 282042 SSP/AC, residente e domiciliado na Alameda Piapara, 884, 
bloco 04, apto. 43, Portal da Amazônia, Rio Branco — Acre. Todos maiores e capazes. O 
período do pleito, será de 2 anos sendo de 09/05 /2022 a 08/005/2024. Após aprovação o 
Instituto passará a se chamar INSTITUTO VIDA — Rio Branco. Nada mais havendo a ser 
tratado, a Presidente agradeceu e deu por encerrada a Assembleia, e Eu, HAQUILLA DE 
OLIVEIRA PICON ASSIS, secretariando os trabalhos, lavrei esta ata, assinando-a, e em 
seguida colhi as assinaturas da Presidente da mesa e Presidente empossada. 
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Ata de Assembiqia Geral Extraordinária - Protocolo n°  
22349. Registro n°4481. Arquivado no Lv. 368 Fis. 
2841288. 

$ ubsthuto 
Emolumentos R$ 174,85: Fundo Flsc. RS: 20,57: Fundo 
Comp.RS: 1029; Total R$205,70 
A572AC-AQ175, A572AD-9695A, 
M000072-2c51c, AS000072AF-DSBEF 

Tribunal de JLISJÇ do Estado do - 

- Registo de ttuioe e 000umtv0.. R 
CMI das Pessoas Jurldica, do Rio Brinco 

Selo: AS000072AD - Chave: 9695A —é% - 
~m 12107r2022 07:41:28 r,;-.w 
Cs,ilty vitoda M.gr*o da Silva 
Valor Total: RI 41.50 
FecontRl 247 . Funey RI 4.05 
Consulte e eutsenuctdadc 
e elo. tJc.J tia .br 

Tribunal da Justiça tIo Estado do Are 
At- Registo do Titulo. e Documentos e R.g*o 

CMI das Pessoa Juridiçgs de Rio Braico 
Selo: ASOJOO72AC -Chave: A0175 4C2 

oiSqior.: 42/07/2022 01*128 É P.y L' 
ccrally Vitoria Negreiro da Silva 
valor Total: 011 67,40 
Fecom:R$ 2,85. Funej RI 6.78 
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T~ de Ju,UÇa do Estado do Ate 
AS -Registo de 'titulo,. Documentou o Registo 

CMI das Pessoas Juildiças de R'e Otunco 

b10: A5000072M - Cts.ve: 2Cs1Ç48 
t}il/Hora 12/07/2022 37:4128 !P 
CaniIiy Worla Negreiro da Silva 
Vetor Total: 10144,80 
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C.mIiyVo:a Negreira da Silva 
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DIÁRIO OFICIAL 

  

   

Oijia-teíra, 04 de dezembro de 2019 

         

  

OBJETO: Aquisição de Material Médico Hospitalar para atender o Hos-
pital Regional do Juruá. 
Fonte de Recurso: 100( Recursos próprios - Ordinário) e 400 (transferén-
das de Recursos do sistema único de Saúde-SUS de origem da União). 
Retirada do Edital: 04/12/2019 â 17/1212019 
Propostas: Serão recebidas até as 09:00h (Horário Brasilia) do dia 
17/12/2019 no site http://www.publlnexo.com.br  e abertura das Propos-
tas será às 09h20min (horário de Brasilia). 
Edital e informações: O Edital estará á disposição dos interessados 
site http'J/w.publlnexo,com,br ou excepcionalmente na Associação 
Nossa Senhora da Saúde - Comissão Especial de Licitação, Telefone 
0xx(68) 98408-9051, das 07 às 17h (Horário de Brasilia). 
Rio Branco - AC, 04 de Dezembro de 2019. 

  

SERVIÇO DE APOIO Ás MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ES-
TADO DO ACRE -SEBRAE NO ACRE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMOADITIVO DO CONTRATO N°. 0057)2018. 
Partes: Serviço de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Acre - 
Sebrae no Acre, e a empresa M & P MAiA CONSTRUÇÕES IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- EPP, representada por seu Sócio - Admi-
nistrador, PAULO CEZAR MAIA OLIVEIRA. 
As partes resolvem celebrar o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao Contrato 
n°, 0057/2018, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL N°. 025/2018, que 
tem como objeto a prestação de serviços comuns, sob demanda, de 
manutenção predial corretiva com fornecimento de materiais, equipa-
mentos e mão de obra, conforme estabelecido no sistema nacional de 
pesquisa de custos e índices da construção civil - SINAPI, sujeitando-
-se ás normas da Resolução CDN n°. 213 de 18.05.2011. mediante as 
cláusulas e condições abaixo exaradas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO PRAZO 
O presente termo aditivo vigorará por 04 (quatro) meses, com inicio 
em 20/08/2019 e término em 20/12/2019, podendo ser prorrogado, a 
critério das partes, até o limite disposto no Artigo 26, paragrafo único da 
Resolução CDN n°. 21312011. 
Ratificação: As demais Cláusulas permanecem inalteradas. 
Local e Data: Rio Branco/AC, 20 de agosto de 2019. 

    

  

Kátia Lima e Souza 
Pregoeira 

      

  

SERVIÇO SOCIAL DO TRANSPORTE - SEST 

   

  

Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA N° 00015/2019 
O Serviço Social do Transporto - SEST Unidade B 35—José Augusto 
Pinheiro - SEST/SENAT - Rio Branco-AC, comunica aos interessados 
que realizará CONCORRÊNCIA para Selecionar e contratar empresa 
especializada para aquisição de materiais de expediente, copa e cozi-
nha e limpeza e conservação, sob demanda, peio período de 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 
60 (sessenta) meses, para atender o SEST SENAT, conforme especifi-
cações e condições constantes neste Edital e seus anexos, cujo rece-
bimento dos envelopes contendo a documentação e a proposta será 
no dia 23/1212019, às 09h00mln. Para retirada do editai e acesso às 
demais informações, os Interessados deverão dirigir-se a Rod. AC 40—
Km 02— 2000— Bairro Vila Acre - Unidade 38— José Augusto Pinheiro - 
SEST/SENAT - Rio Branco-AC ou solicitar pelo e-mail: licitação.b038 
sestsenal.org.br, em até 03 (três) dias antes da data acima mencionada. 
Rio Branco-AC, 03/12/2019, 

  

    

Assinam pelo Sebrae no Acre: FRANCINEI DO SOCORRO LIMA DOS 
SANTOS. Diretor de Administração e Finanças: LAURO DA VEIGA 
SANTOS, Diretor Técnico; e e empresa M & P MAIA CONSTRUÇÕES 
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.- EPP, representada por seu 
Sócio - Administrador, PAULO CEZAR MAIA OLIVEIRA. 

    

SERVIÇO DE APOIO Às MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ES-
TADO DO ACRE - SEBRAE NO ACRE 

   

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS W. 0084/2018 
Partes: Serviço de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Acre - 
Sebrae no Acre, e a empresa JURUÀ SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI 
- EPP, representada neste ato por seu Proprietário, ANTÔNIO CORREA 
VILLELA FILHO. 
Resolvem celebrar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços - CT n°. 0084/2018, relativo ao Processo Administrativo GE-
DOC n°. 201931629265, que tem como objeto a renovação contratual, a 
concessão de reajuste e adequação de cláusulr, sujeitando-se as par-
tes às normas constantes da Resolução CDN n°. 330/2019, de acordo 
com as Cláusulas e condições exaradas abaixo: 
CLÁUSULA PRIMEIRA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
1.1. O presente contrato vigorará por mais 12 (doze) meses, a saber de 
03/1 212019 a 03/12/2020, podendo ser prorrogado, a critério das partes, 
até o limite disposto na Resolução CDN n°. 330/2019. 
CLÁUSULA SEGUNDA- DO REAJUSTE 
2.1. Em cumprimento ao disposto no Parágrafo Primeiro da Cláusula 
Nona, o valor mensal dos serviços passa de R$ 800,00 (oitocentos re-
ais), para R$ 825,20 (oitocentos e vinte e cinco reais e vinte centavos), 
correspondente ao percentual de 3,15% com a variação do IGP-M (Fun-
dação Getúlio Vargas - FGV), do valor originalmente pactuado. 
2.2. O acréscimo financeiro mensal dos serviços equivale á quantia de 
R$ 25,20 (vinte e cinco reais e vinte centavos), e o acréscimo financeiro 
global equivale a quantia de R$ 302,40 (trezentos e dois reais e qua-
renta centavos). 
2.3. O valor global do Contrato passa de R$ 9.600,00 (nove mil e seis-
centos reais) para R$ 9.902,40 (nove mil, novecentos e dois reais e 
quarenta centavos). 
2,4. Conforme item 8,1, da Cláusula Oitava, o valor global do contrato é 
de R$ 9.600,00 (dezesseis mil reais), adequando-se assim a redação. 
Ratificação: As demais Cláusulas permanecem inalteradas. 
Local e Data: Rio Branco/AC, 25 de novembro de 2019. 

Assinam pelo Sebrae no Acre: MARCOS ANTONIO CARNEIRO LAMEI-
RA, Diretor - Superintendente; FRANCINEI DO SOCORRO LIMA DOS 
SANTOS, Diretor de Administração e Finanças e a empresa JURUA 
SERVIÇOS TÉCNICOS EIRELI - EPP. representada neste ato por seu 
Proprietário, ANTONIO CORREA VILLELA FILHO, 

 

Thalnara Sampaio Faria 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

  

 

SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ES-
TADO DO ACRE - SEBRAE NO ACRE 

  

EXTRATO DE CONTRATO W. 0031/2019. 
PARTES: Serviço de Micro e Pequenas Empresas do Estado do Acre - 
SEBRAEIAC, e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 
INDUSTRIAL - SENAI, representado neste ato por seu Diretor regional 
do SENAIIDR-AC, JOÃO CÉSAR DO1TO. 
OBJETO: Consultoria tecnológica para o setor cerâmico do Estado do 
Acre objetivando melhorar o processo de produção das empresas. 
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 
12 (doze) meses, com Inicio em 29/10/2019, e término em 29/10/2020, 
podendo ser prorrogado nos termos e condições expressas na Resolu-
ção CDN n°. 330/2019. 
DO VALOR DO CONTRATO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O Sebrae no Acre pagará à Contratada a importância global de R$ 
262.304,00 (duzentos e sessenta e dois mil, trezentos e quatro reais). 
Os pagamentos serão efetuados da seguinte forma: 18  parcela será paga 
no ano de 2019, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mi reais) após a entrega 
das etapas 1 e 2 da proposta descritas na Cláusula Quinta do Contrato. 
O segundo pagamento no valor de R$ 91.152,00 (noventa e um ml  e 
cento e cinquenta e dois reais), será pago no ano de 2020, após a entrega 
das etapas 3,4 e Se a terceira parcela, também no valor de R$ 91.152,00 
(noventa e um mil e cento e cinquenta e dois reais), será paga após a 
entrega das etapas 6. 7 e 8, descritas na Cláusula Quinta do Contrato. 
MODALIDADE: PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO W. 201926664706. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas previstas neste contrato se-
rão realizadas peia seguinte dotação orçamentária: 
Unidade: Escritório Regional do Baixo Acre e Purus; Projeto/Atividade: 
Atividade Regional do Baixo Acre e Purus - Indústria; Ação: Interven-
ção; Natureza de Despesa: Serviços Técnicos Especializados - PJ; 
Fonte de Recurso: CSN. 
LOCAL E DATA: Rio Branco/AC, 29 de outubro de 2019. 

Assinam pelo Sebrae no Acre: MARCOS ANTONIO CARNEIRO LA-
MEIRA, diretor-superintendente: LAURO DA VEIGA SANTOS, diretor 
técnico; e a empresa SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM IN-
DUSTRIAL - SENAI, representado neste ato por seu Diretor regional do 
SENAI/DR-AC, JOÃO CÉSAR DOUO. 

  

  

COMUNICADO 

     

  

Venho por meio deste comunicado, informar a todos que em 23 de 
agosto de 2010, nesta cidade foi constituída pessoa Jurídica sem fins 
lucrativos. Instituto Gol de Placa sob o CNPJ n° 13.031.37610001.05. 

 

  

Analiza Duarte de Oliveira Maciel 
Diretora Presidente 
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D.J.V AUTO POSTO - EIREU 

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a Licença de Instalação n° 442/2019, com validade de 2 (dois) 
Anos, para atividade de IMPLATAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE UM POS-
TO PARA Ali VI DADE DE COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-BUSTI-
VEIS DERIVADOS DE PETRÕLEO, LUBRIFICANTES PARA VEÍCU-
LOS AUTOMOTORES E GLP, localizado à Rua José Lopes Galdino, n° 
10, Quadra 04, Vila do V, Centro, Porto Acre—AO. 

VETOR INDÚSTRIA DE MATERIAIS RECICL&VEIS LTDA - ME 

Torna público que recebeu do Instituto de Meio Ambiente do Acre - 
IMAC, a Licença de Operação n°40712019, com validade de 04 anos, 
para atividade de Coleta, Transporte, Triagem, Eliminação, Trituração, 
Destinação, Limpeza de resíduos não perigosos e Re-cuperação de 
materiais dentro do estado do Acre, Rua: Pantanal, s/n - 0-30, Lte-11 - 
Rosa Linda - Rio Branco - AC. 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLÍCIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONiO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68) 3224.1390 1(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gablnete.rrhrn.acre@gmail.00m 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
N° 54498/2023 

Em Consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra ANALIZA DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL, nascido(a) em 02/11/1973, 
filho(a) de JoÃo DE OLIVEIRA e FRANCISCA MARTINS DUARTE, e documento de identificação de número 276.908. 

10 de outubro de 2023 

JUNIOR C -' - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

ipgrNTE:A prpeente ert1$tqo1  dq inteodontos cgtmkials fornecida pelo instituto de Idenfificação deste Estado não implica Inexistóncia de  pendências  Jurfdico- 
CrhiIr4als, doo edotermpa'b artigo 20 cio C6dIgo do Processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Parár únko do artigo 2Q «o Código dê Prõcosao Penal: Nos atestados de antocdentes criminais que lhe (oremsoik4tadgs a aut&idde 01cja rj9pQderkpioncionpr 
uals'quiranotaços referentes afnstauração de inquérito contra os requerentes. 

Açti'204 ãL 1-i.2ioi84: Cumprida ou ex'intka pena, não constarão da folha corrida, atestados ou certidões ocap 

 

ai eu por auxiilares.d'a Jtístiça, 
quSUar'notia.'ou iõfãrõndia à condenaão,'saivo para instruir processo pela prátld dé nova infráção penal ou oàtrosasõs exressót4mlei 

Válida por 90(noventa) dias 

ataI cer4dq $lpvãrá dprâqn4da JnJr44mnte m o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Os dosoilcitante da certklao, devendo a titularidado ser conferidapálo interessado e pelp destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 10/10/202309:43 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL; 69900-526 

Tel.: (68) 3224-1390 1(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gablnete.ilrhni.acregmaII.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 55946/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do lnstitutd de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra CLEILSON BRITO GAUDEDA DE LIMA, nascido(a) em 16/05/1983, 
filho(a) de NILSON FARIAS DE LIMA e MARIA CONSUELO DE BRITO LIMA, e documento de identificação de número 
336-628- 

17 de outubro de 2023 

JUNIOR C ' R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTIT O DE IDENTIFICAÇÃO 

. Criminais fornecida pelo Instituto de Identificação desta Estado nô,.lmplIãe, lløxInCIaF 
rtmI*fjnsideçandq 6 qyf 4wmInae artigo 20 do C40,gb de Processo Penal e açtgo 202da Lei 7210/94 

J1adiõ 20.40 CÕ4j90e pro~ Penal: Nos atesladós do antecedentes criminais que lhe forem sotIdtadoea,.audade p0licialhã 
1tçdotaçÕ IGfédhtes r k slauçqça&de lrtquéilto contrh os requerentes 'E 1 E 1 1 

s:f pød.bu extintaeva, não constarão  da fo'ia corrida atestados ou certl es fornecidas pomuo.id$. policial otj;pàØlé,:Id.Js'4j4i 
:e1er4ndaá c&tjaâb:s&vo para mnsfrtjlr proceSo paprâtica de novainfração $nal ou outros csos expresqõó em lei.:1. ..[Ir: . 1 i r 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta7d$qv9r et4r$i44 mõha, n,q.documento pessoal para, çnfltmaçâõ dos dados. 
d0sàIlc1tant&da certidão, devendo a lltularldade ser conferida pelã Interessada G !Pe1P d$tlpatârlo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 17/10/2023 16:20 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AVANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mail: gablnete.IIrhmsae@gmaII.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 54499/2023 

Em consonância Com OS dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra FRANCISCO ANTONIO LIMA MANUARES, nascido(a) em 29/03/1989, 
filho(a) de e MARIA HELENA LIMA MANUARES, e documento de identificação de número 1032745-2. 

10 de outubro de 2023 

JUNIOR C 'R DA SILVA 
DIRETOR DO IN8TITU O DE IDENTIFICAÇÃO 

flPrAtit:S preefite 001104e.tAntoosdentes cdmh'ials fornecida pelo Instituto de IdenUticação deste Estado não Implica Inoxistalicta dpdØpas• ]jurídico- 
OÊmi 20 do Código 4e Processo Penal e adIo202 datei 7210184. 

g*ø):*çcj%gogdç,eódl.de Pfocosso Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solioltadosa autoridade,  Policial não poddrá:nl4nclçpar! 
tSsqtàr aAotaçÕs rçterntd d l$tauraçad da lnqôórlto centra os requerentea 

Nt 2Q da t,4l7.21W84 Cumprida or 9x11n4 e poria, não constarão da folha corrida atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial ou por auxlllate da Justça 
4S4ua:notlda6u referØnqia cc,idenaçao, salvo para instruir processo pela prática do nove infração penal ou outras casos expressos em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta c d,d *stprsana*Junt*rnerde com o docunento pessoal para a confirmação dos dados, 
Os. PqrIsabildade do sollcltariteda certldo, devendo e tltularldadtser  conferida peló Interessado e pelodestlnatárlo. 

   

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 101101202309:44 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294 BOSQUE, RIO BRANCO ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-1390 1(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gablnete.Ilrhrn.acre@gmall.00m 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

N° 54500/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra HAQUILLA DE OLIVEIRA PICON ASSIS, nascido(a) em 13/02/1987, 
filho(a) de JONES MAIA PICON e FRANCISCA DE OLIVEIRA PICON, e documento de identificação de número 
430.139. 

10 de outubro de 2023 

IJUNIOR C -' - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTl • DE IDENTIFICAÇÃO 

lMPOTANTEkipp eptpotd&doAntecedentes CrtmhaIs fornecida pelo Insiltut&de ldent1ficaçodeste Estado não implica Inexistência de pendências JurídIco- 
Cahii4a•consiciergh 4u pStbiha &irtlp,çdo Códigó de processo Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Paro arçgo CflgØWPr6cessoPenal Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitad autoridade policial np poderá mencionar 
Intjraçao dA Inquérito conta os requerentes 

Aqt02 31&121084 c,ppdda ou extinta a pqna inflo censtarao da folia comda atestados ou certidões fornoadas por autoridade policial  ou por uxH,ares 4a Ju$Jça 
r&rndajcQrdqpaçk, sIvo para Insuijir processo pela práticá de nova lnfraçao penal ou btflos casos à4rõssos em li 

Válida por 90(noventa) dias 

Esta I1 ml4eç t 9PtêhttjniàtSntm o documento pessoal para a cànflrmaçâo dos dados, 
dá Os àados ldeptJRceç étt respçnsaJlçJadê do 'W]1~9 da certIdo, devendo wtltiiartdade ser conferida pelo lntemdsado e peloAestlnatãrlo. 

Para autenticar esse documento, leia o Orcode. 

Emitido em 1011012023 09:46 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO. ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (68) 322413901(68) 32441300- Ramal 215- E-mal: gablnetejfrhm.acre@gmall.com  

  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
NO 54515/2023 

Em consonância Com OS dispositivos abaixo, foi Consultado O banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra MARCELLUS SILVA DE ASSIS PICON, nascido(a) em 10/05/1988, 
filho(a) de ARY VALE DE ASSIS e FRANCINETE CAETANO DA SILVA, e documento de identificação de número 
453.174. 

10 de outubro de 2023 

JUNIOR C - DA SILVA 
DIRETOR DO INSTTfli O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMPORTA" A presente. certidão cio Antacedenlos cdmiais fornecida pelo Instituto do Identificação deste Estado não Implica Inexistência do portdóndas Juridico- 
Crjrnlnais, coAsldpmndo o qoedotemiina e artigo 20 do Cãdigo de Processo Pdnal e artigo 202 da Lei 7210/84. 

Par4grá úro »oaitJgo 20 00 P~dï9rocesso Penal: Nos atestados do antecedentes criminais que  lho foram  solicitados p9torL4ade policial não podor4  mencionar 
valsuerwjs~es Seentesa InstaÏkaçãogénqtièrlto conhji os requereijes. 

Art 202 da Lei 7210/84 cumpnda ou ex.jnta a pena não constarão da folha corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade polçIal ou por auxiliares da Justiça 
uSquer nõtida ou tqferêrjcía á Õoçdenação, sallo para instruir processo'pela prática de nova infração penal ou outro  s Ossos exprospqs  em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

ata;ts!** ente çopio documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Otddàs do ldenVacàçã;sgdJdetqspdnMbglda1edo Sbllcltante4t00fldão, dàvohdoj tltularldade:ser conferida palo.lnteressado G pelo. .doshlnatMo. 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 101101202309:47 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE. RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Te!.: (68) 322413901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gablnete.11rhnl.acre@gmall,com 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 54526/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra JOLYSA MICHELE MOREIRA DOS SANTOS BITHS, nascido(a) em 
10/03/1990, filho(a) de JUTACI ALVES DOS SANTOS JUNIOR e JLJCINEIDE MOREIRA DOS SANTOS, e documento 
de identificação de número 1003197-9. 

10 de outubro de 2023 

JUNIORC RDASILVA 
DIRETOR DO INST1TU O DE IDENTIFICAÇÃO 

IMP0RT*NT: prppqtQ;ceç  ãqàeF$ncedentes  Criminais  fornecida pelo Instituto de Identificação deste Estado não Implica Inexistência de pendências  Jurídico-
Cf1mInals/co'.àlderet46 o que ótStuó4 artigo 2Q do Código da Processo Penal e artigo 202 da Leu 7210184 

parrfo 0.10 ,0 açtigo 20 do Cõdjgo de Processo Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe (orem solicitados a  autoridade  policial não poderá mencionar 
quaIsque nofaØes rerontes à tnstaljrøção de InqdÓrlto contra os requerentes. 

Alt. 2b da L,ei'7.210184: Cumddo ou oxtinta-a pena-não coqstarão da falia corrida, atestados ou certidões fornecidas; pqrutorIddo policial ou por auxiliares dajustiQá, 
quolquor notlaa ou referência á condçnaçào vo para instruir vocesso pela prática de nove intuição penal ou outros casos o*res4oa em lei 

Válida por 90(noventa) dias 

Está certlqo devérØ Pqt apr ent$a Jtqmencem o.docurnento pessoal para á confirmação dos dados. 
Os dados Á6 sào 'de raspo bIIdaüudo sollclfahtà ae certidão,  devendo a tltularlclado ser contenda pel.lnteressado e pelo dostiratarto. 

 

Pata autenticar esse documento, leia o QrCode. 
Emitido em 10/101202309:53 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO, ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tel.: (68) 3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gablneteilrhm.ocro@gmatl.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
54528/2023 

Em consonância Com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra BILLYSHELBY FEQUIS DOS SANTOS, nascido(a) em 11/04/1987, 
filho(a) de CARLOS ALBERTO QUEIROZ DOS SANTOS e MARIA FRANCISCA SOUZA FEQUIS, e documento de 
identificação de número 377-581. 

10 de outubro de 2023 

'ti  

DIRETOR DO INSTITU e DE IDENTIFICAÇÃO 
JUNIOR C DA SILVA 

Crlm4ial$ fornocldq pelo InstItuto do IdentIflcaçao deste Estado não, Implica Inoxistóncla de pedêpdas Jurídico-
dmI4ió niaqraMÕ-jue determWoilObôRD do Cúdigo de Processo PensE e artigo 202 da Lei 7210/84 

0 do código d I'rocesci Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem solicitados.a puta*"policial pcd policial  não ortm9ncionar 
itea a insIajração denquÕrlto d&ita otá  

4nptlda 0w xtjnta a pane.`nãoconstarão da -rolha ~da atestados ou certidões fonjeddas po autondadç1policial ou por auxiliares da Justça 
rênclaa çononaâo, sayp'pára Instruir processo pelafrãtica de nova infração penal ou,çutoi Õ5ô* rçsqsam leL 

Válida por 90(noventa) dias 

míltritacomp docui'hento pesspptpara a confirmação dos dados. 
do Poll~ da cértidão, àvótj6 Ã tlhiartdado ser conferida pélo Interessado é pe46destinatão. 

Para autenticar esse documento, leia o OrCode. 
Emitido em 1011012023 10:01 



ACRE 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTIFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIANA, 1294, BOSQUE, RIO BRANCO. ACRE, BRASIL, 69900-525 

Tal,: (68)3224-13901(68) 3244-1300 - Ramal 215- E-mal: gabinet&llrhni.acre©gmail.com  

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 54530/2023 

Em consonância com os dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra LEANDRO RACHES TAVEIRA COSTA GOMES, nascido(a) em 
21/10/1981, filho(a) de FRANCISCO OLIMAR COSTA e FRANCISCA ISAMILDES TAVEIRA COSTA, e documento de 
identificação de número 282.042. 

10 de outubro de 2023 

JUNIOR C DA SILVA 
DIRETOR DO lNSTITU • DE IDENTIFICAÇÃO 

l?woRrÃNTE prnsqpp,certldào 1e.Mtecedentes Criminais  fornecida polo Inelituto de Identificação desta Estado não Implica InexJstâncla de  pendências  iJurfdlco-
çr,r65l eàSdoreAdo qu d4$çptri4  o arbgo 20 do ôódigo de Propasso Penal e artigo 202 da Lei 7210/84 

qrAQrafø icQ'do er11g020 do Códi9q de ProcosaoJ?enal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem sotidtsdos a àurldade policial nãopormenpioner 
.qiaisquar anotações refejentos a inslauração'de InquÕrftd contra os requeitntes. 

Ar. 2Q2 a t9 kio 84 cumprIda du wit nta p pena não oonstai'ão da (olha corrIda atestados ou certidões forqecidas por autdrldada p911c1a1 eu por auxiliares da Justiça 
'qçialqúçpot4dj âu referência à o nderço,- vp parainslruir..prooesso pala práUca'de nova infração penal ou'buttos ..... müosehi eL 

Válida por 90(noventa) dias 

$«SD 05y9rá sr;4p sõt)$1ó J tariete cohi,.Q docurpento pessoal para a  confirmação dos  dados. 
Os dadotøo ldenuflcaçdsão da '?bspori' bIl?Jda do solIdlt,te da oertldo, devojido à titularidade ser conferida pelo ,Interassadoe pelo destinatário. 

Para autenticar esse documento, leia o orCode. 
Emitido em 1011012023 10:02 



ACRE 
POLICIA CIVIL DO ESTADO DO ACRE - PCAC 

DEPARTAMENTO DA POLICIA TÉCNICA CIENTÍFICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO RAIMUNDO HERMINIO DE MELO 

AV ANTONIO DA ROCHA VIMA. 1294, BOSQUE. RIO BRANCO. ACRE, BRASIL, 69900-526 

Tal.: (66) 322413901(68)3244-1300 -  Ramal 215- E-mal: gabineto.Iirhm.aaegniail.corn 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 
No 54532/2023 

Em consonância Com OS dispositivos abaixo, foi consultado o banco de dados do Instituto de Identificação deste Estado, 
o qual se verificou que NADA CONSTA contra LUIZ ROGÉRIO DA SILVA D'AVILA, nascido(a) em 13/05/1983, filho(a) 
de LUIZ MÁRIO DO VALE D'AVILA e MARICÉLIA ALVES DA SILVA, e documento de identificação de número 311.342. 

10 de outubro de 2023 

JUNIOR C R DA SILVA 
DIRETOR DO INSTITU O 0€ IDENTIFICAÇÃO 

IMroRTAsEA pieaenta .çtidâo, do'Mtc9dontQs criminais fornecIda pelo Instituto de idonlificaço deste ,Estdo não implica Inexistência de ppndõnciba tJurldlto' 
Crjmk,ai?. conpiderandoo qüe detemilha oarligo 204o Código d&Ptocesso Penal e artigo 202 da Lei 7.210/84. 

Pararato únloó dõ artgg2Qdo Código de Procõsso Penal: Nos atestados de antecedentes criminais que lhe forem soãcftados a autor1de.pdIda1 não pcdorâ mençionar 
uataqãerenbtyç rotrarites instáu'raço do inquérito contra os requerentes. 

Alt. o?da 4ei.zios cumpdd ou oitiat a pena, não constarãopa1oha conde, atestados ou cerfldóes Ioniéddas pai- qutortdaao pdtlS'ou por aujinares da Justiça, 
qJSqer no0çia4ou referância à condrie$õ. salve para 1~p0ce550 pala práVca de nova Infração penal ou outrorcasos expressoç óm TaL' 

Válida por 90(noventa) dias 

Es1bdrU4qdiçapreseitai Juntrrj,tq com o documento pessoal para a confirmação dos dados. 
Osãdofe nUficaçãdSa odobIdae dopdidtante da certidão, devendo a Ilhiaridade ser conferida pelô Interesdo o pelogçaUnáaria 

Para autenticar esse documento, leia o QrCode. 

Emitido em 1011012023 10:13 
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INTRODUÇÃO 

As ações inseridas neste relatório, contêm informações referente ao ano de 2022 

e 2023, contendo o cronograma de atividades realizadas transversalmente com 

os programas da instituição. 

O instituto Vida é uma associação cMl, com base em Rio Branco - Acre, direito 

privado, de caráter educativo, cultural, ambiental, beneficente, filantrópica e de 

assistencial social e espiritual, de duração indeterminada. Que tem como 

finalidade: Treinar e capacitar pessoas e líderes para o trabalho socioambiental, 

criação e manutenção de escolas em todos os níveis, profissionais, educacional, 

artístico, cultural, esportivo e assistencial social. Promover projetos e ações que 

Visem a preservação, conservação e a recuperação de áreas degradas no meio 

ambiente urbano e rural, proteção da identidade física, social e cultural de 

agrupamentos urbanos. 

Que tem como objetivo de transformar vidas e cuidar bem delas para que se 

tomem relevantes na sociedade, socialmente e espiritualmente. 

4 



ATIVIDADES - 2023 

AÇÕES 
JANEIRO 

Reativamos o projeto 10 na bola 10 na escola que estava suspenso desde a 
pandemia. 

ABRIL 
GREEN DAY 
Todos os anos no mês de março e abril é realizado a atividade de limpeza das 
margens do igarapé são Francisco e apoio na limpeza dos quintais das casas 
que sofreram com a alagação 

JUNHO 
CRIEM - EMPREENDEDORES SUSTENTAVEIS 
Palestras para empreendedores da CBVIDA sobre o cuidado com a criação de 
deus e o uso sustentável dos ambientes de trabalho 

JULHO 
PROJETO UMA VIDA UMA ARVORE 
Cada vida que recomeçar e for para o encontro na CBVIDA será plantada uma 
arvore no terreno da cidade da vida de 15hectares com viés de recomposição 
florestal no entorno da área 

SETEMBRO 

PIT STOP CBVIDA SOCIAL 
Atendimento e abordagem de pessoas para ressaltar a importância do 
SETEMBRO DOURADO, mês de prevenção ao suicídio e ao câncer ocular 
infantil. 
Marcação de exames para crianças e atendimentos psicológicos para adultos 

CBVIDA NA COMUNIDADE 
423 atendimentos 
800 procedimentos 
30 procedimentos invasivos 

ACAO EM PARCERIA COM O MESA BRASIL 
169 Famílias atendidas com sacolão, famílias cadastradas no Instituto do 
bairro HELIO MELO E MOCINHA MAGALHAES 

5 



ACAO COM MESA BRASIL 
Entrega de 55 estas básicas para os alunos do projeto 10 NA BOLA 10 NA 
ESCOLA, um dos principais projetos do nosso instituto 

ATIVIDADES - 2022 

AÇÕES 
JANEIRO 
ARRECADADOS.297 SACOLOES 

FEVEREIRO 
ARRECADADOS 189 SACOLOES 

MARÇO 
CBVIDA NA COMUNIDADE 
ATENDIMENTO 739 
PROCEDIMENTO 1.101 
PROCEDIMENTOS INVASIVOS 45 

ABRIL 
ARRECADADOS 429 SACOLOES 

MAIO 
ARRECADADOS 339 SACOLOES 

JUNHO - CBVIDA NA COMUNIDADE 
ATENDIMENTO 893 
PROCEDIMENTO 2.982 
PROCEDIMENTOS INVASIVOS 99 

JULHO 
ARRECADADOS 286 SACOLOES 

SETEMBRO - CBVIDA NA COMUNDIDADE 

ATENDIMENTO 649 
PROCEDIMENTO 1.349 
PROCEDIMENTOS INVASIVOS 87 

SACOLOES 249 ENTREGUES 
CAMPUS 
SEDE 

OUTUBRO - ACAO EM CONJUNTO COM KIDS 
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120 SACOLOES 
LANCHE 
VISITA AOS BAIRROS HELIO MELO, MOCINHA E BAIRRO DA PAZ com 
evangelização, sacolão e lanche 

NOVEMBRO - GOD STOCK 
25 VILUNTARIOS 
ABORDAGEM DE PESSOAS NO DIANDOS FINADOS 
550 AAGUAS DISTRIBUIDAS 
ORACAO NA TENDA PARA MAIS DE 300 PESSOAS 
CEMITÉRIO SAO JOAO BATISTA 
478 SACOLOES 
CAMPUS 
SEDE 

DEZEMBRO 
CBVIDA NA COMUNIDADE 
ATENDIMENTO 830 
PROCEDIMENTO 1.189 
PROCEDIMENTOS INVASIVOS 97 
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PARCERIAS 

ESCOLA ESTADUAL RAIMUNDO GOMES 

PROJETO 10 NA BOLA 10 NA ESCOLA 

MESA BRASIL 

https://www2sesc.coryi.br/porta/sjte/rpesabrasjlsesc/horne/  
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000 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

Eu, ANALIZA DUARTE DE OLIVEIRA MACIEL, portadora do RG 276908 SSP/AC e CPF: 
511.923.572-72, Presidente do INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, venho declarar que eu e 
nenhum dos membros da Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuímos qualquer 
tipo vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 
são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção do 
ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

INSTITUTO VIDA 
Presidente 

RUA W7,137 — TUCUMÃ - RIO BRANCO - AC 



STITUTO VIDA 
Presidente 

Docuni.nto assinado dícilaln,ent. 
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1 OW 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que CLEILSON BRITO GAUDEDA 
DE LIMA, portador do RO 3019813 SSP/PÊ e CPF: 046.414.304-70, Vice presidente do Instituto e 
nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuem 
qualquer tipo vínculo empregaticio com esse Instituto, 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus 
vencimentos são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 
do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Atenciosamente, 

INSTITUTO VIDA 
Vice Presidente 

RUA W7, 137 - TUCUMÃ - RIO BRANCO - 



Atenciosamente, 

STITUTO VIDA 
Presidente 

'9 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que LUIZ ROGÉRIO DA SILVA 
D'AVILA, portador do RG 311342 SSP/AC e CPF: 527.223.682-34, 2° tesoureiro do Instituto e nenhum 

dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuem qualquer tipo 
vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 

são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 

do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabóveis. 

An'nadode tona, gftaJ pw1UJZROG€PJOOASJLVAD 

LUIZ ROGERIO DA DN c-BR. o4CF-oraoL ou-AC MIM  Muftlplavs, 
u)Q558B4OCC1 IS, ou.Videoconfnnda, ouC.vtIfkado 

ROGEflO DASILVA O AV1Lk52722368234 D AVILA:52722368234/ 
~20a10.10~2~    

INSTITUTO VIDA 
21  Tesoureiro 

RUA W7,137 — TUCUMÃ— RIO BRANCO - AC 



Atenciosamente, 

INSTITUTO VIDA 
Presidente 

000 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que HAQUILLA DE OLIVEIRA 
PICON ASSIS, portador do RG 430139 SSP/AC e CPF: 778.429.602-91, P Secretária do Instituto e 
nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuem 
qualquer tipo vinculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 
são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 
do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 

'úrpin 
NSTITUTO VIDA 

1a Secretária 

RUA W7, 137—TUCUMÁ— RIO BRANCO-AC 



STITUTO VIDA 
Presidente 

o 

INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que MARCELLUS SILVA DE ASSIS 
PICON, portador do RO 453174 SSP/AC e CPF: 937.832.802-49,2° Secretário do Instituto e nenhum dos 
membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuem qualquer tipo 
vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 
são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 
do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

c5Â," c4 Ao P'~6'z 
INSTITUTO VIDA 

21  Secretário 

RUA W7,137 — TUCUMA - RIO BRANCO - AC 



TITUTO VIDA 
Presidente 

000 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que BILLYSHELBY FEQUIS DOS 
SANTOS, portador do RO 377581 SSP/AC e CPF: 975.517.812-15, Conselheiro Fiscal do Instituto e 
nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não possuem 
qualquer tipo vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus 
vencimentos são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção do 
ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Atenciosamente, 

Documento •ntnado di&t.Cnwnt. 

BKLYSHELtt ESQUIS DOS S»ITOS 
D*t. 10/1012023 11-5129-0300 
~que em httpsJfuiiid.v.ItLgov.r 

INSTITUTO VIDA 
Conselheiro Fiscal 
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000 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNN: 13.031.376/0001-05, vem declarar que LEANDRO RACHES TAVEIRA 
COSTA GOMES, portador do RG 282042 SSP/AC e CPF: 513.564.732-53, Conselheiro Fiscal do 
Instituto e nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não 
possuem qualquer tipo vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus 
vencimentos são originários de vínculos empregaticios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 
do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 

Atenciosamente, 

INSTITUTO VIDA 
Presidente 

000inienlo a,sinedodlgltsln,ente 

goibr
LEMI» MOES TAWTM COSTA GOM 
O.ta: 1O/IOflO2213:I5:SO-OaOO 
Wriliqu em htlpsZ//vIIdariteov.br 

INSTITUTO VIDA 
Conselheiro Fiscal 



Atenciosamente, 

Nï TITUTO VIDA 
Presidente 

000 
INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ; 13.031.376/0001-05, vem declarar que FRANCISCO ANTONIO LIMA 
MANUARES, portador do RG 1032745-2 SSP/AC e CPF: 915.648.242-68, Conselheiro Fiscal do 
Instituto e nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não 
possuem qualquer tipo vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 
são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 
do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 

INSTITUTO VIDA 
Conselheiro Fiscal 

RUA W7,137 — TUCUMA - RIO BRANCO - AC 



STITUTO VIDA 
Presidente 

o 

INSTITUTO VIDA 

DECLARAÇÃO 

O INSTITUTO VIDA, CNPJ: 13.031.376/0001-05, vem declarar que JOLYSA MICHELE MOREIRA 

DOS SANTOS BITHS, portador do RG 1003197-9 SSP/AC e CPF: 929.850.332-68, 1 Tesoureira do 
Instituto e nenhum dos membros da sua Diretoria, bem como seus membros do Conselho Fiscal não 

possuem qualquer tipo vínculo empregatício com esse Instituto. 

Os Dirigentes e membros do Conselho Fiscal não são remunerados através do Instituto, seus vencimentos 

são originários de vínculos empregatícios com empresas privadas. 

Temos ciência que a permanência das condutas acima descritas são condições para a manutenção 

do ajuste, sob pena de sanções administrativas cabíveis. 

Rio Branco - Acre, 10 de outubro de 2023. 
Atenciosamente, 

RUA W7,137 — TUCUMÃ - RIO BRANCO - AC 


